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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

COPIA 

L 1 W9  392 

de ts de novembro do 1.956.- 

"àutoriza o Jr. ',2refolto :unicipal a vender 

ou permutar um terreno situa .o na "Serra - 

Jw-ita Rita", portoncento a .i.rofeitura".- 

O sovo do Luricípio de Santa pita do Sapucai, por sous representar 

i-cretoa e ou, om sou nome, sanciono a seguinte lei:- 

àrt. 1p - Fica o ;odor "xncutivo ;:unicipal autorizado a alienar a - 

area de 1 (ua) alqueire de terreno, aprcximadamontn, situalo na "Serra" de • 

Santa Cita, 'a esquerda da estr,da 	anmunda á I3ola lista, não integrada - 

na reserva floroàts1 d' protorráo as n.scontos.- 

Parárafo único à alionsc.ão poderá sor feita por vnnla em  hasta 

páblica, ou permuta, sendo o resultado aplicai() em um sorvi7) p'Sbii.co de 

intorosso imodiato.- 

:Art. 29  - RA-Togadas as disosi050a em contrário, entrará esta lei 

fif;or r);:. dato d* sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a jal,M O corhocimonto 	execuTão doata lei 

portoncor, que a ot,aoram o façam cumprir tão inteiramontn 00A0 nela 

a. contom.- 

Registre-s* e publique-ao.- 

Prefeitura 7funicipal de Santa Rita do Samical, 8 do novembro do 1.956•- 
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